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                              REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM MONTREAL

PREENCHIMENTO DE VAGA FUNCIONAL NA RESIDÊNCIA OFICIAL DO CHEFE DO POSTO - SERVIÇAL


O Consulado-Geral do Brasil em Montreal está autorizado, nos termos do Decreto 1.570/95 e da Portaria do Ministro das Relações Exteriores de 12 de setembro de 1995, a realizar processo seletivo para a contratação de um (1) Auxilar de Apoios para preencher vaga funcional disponível em seu quadro de contratos locais. Com essa finalidade, o Consulado-Geral do Brasil em Montreal traz ao conhecimento dos interessados o seguinte:

EDITAL

1) Será realizado processo seletivo público (doravante denominado “processo seletivo”), conforme o disposto neste EDITAL, para preenchimento de uma vaga de Auxiliar Administrativo do Consulado-Geral do Brasil em Montreal.

2) Nos termos do Artigo 5º do Decreto nº 1570, de 21 de julho de 1995, “o Auxiliar Administrativo, de nível médio, desempenhará atividades de arrumadeira, limpeza e cozinha na residência do chefe do Posto”.

3) As seguintes normas de caráter geral disciplinarão o processo seletivo a que se refere o artigo 1º deste EDITAL:                                                                                                                        

§ 1º O processo seletivo para a contratação de Auxiliar Administrativo pelo Consulado-Geral em Montreal reger-se-á pelas disposições do Decreto 1.570, de 21 de julho de 1995, e subsidiariamente, pela Portaria do Ministro das Relações Exteriores de 12 de setembro de 1995 e pelo presente EDITAL;        

§ 2º O processo seletivo compõe-se de apresentação de documentação e entrevista, realizadas de acordo com os artigos 7º , 8º e 9º deste EDITAL;

§ 3º Sob a supervisão do Cônsul-Geral do Brasil em Montreal, constituirão a banca examinadora do processo seletivo o Vice-Cônsul do Brasil em Montreal, auxiliado por Auxiliar  Administrativo do Consulado-Geral em Montreal, que exercerá as funções de Secretário do processo seletivo.

4) O processo seletivo será iniciado com a publicação eletrônica no site www.consbrasmontreal.org, no dia 2 de maio de 2011, e em jornal de grande circulação em Montreal, de AVISO de abertura de processo seletivo para a contratação de Auxiliar Administrativo pelo Consulado-Geral do Brasil em Montreal.

5) O Presente EDITAL estará disponível no Consulado-Geral do Brasil em Montreal (1 Westmount Square, suite 1700) de 10 às 13 horas, a partir da data da publicação do AVISO e até o dia 13 de maio de 2011, e será distribuído gratuitamente aos interessados.

6) A participação no processo seletivo far-se-á mediante INSCRIÇÃO, de acordo com as seguintes normas:

§ 1º  
Serão admitidos como canditados ao processo seletivo cidadãos brasileiros e estrangeiros maiores de 18 anos;

§ 2º 
As inscrições estarão abertas a partir da data de publicação do AVISO mencionado no artigo 4º deste EDITAL e até as 13:00 horas do dia 13 de maio de 2011;

§ 3º  
O local das incrições é a sede do Consulado-Geral do Brasil em Montreal, sita à 1 Westmount Square, suite 1700, Montreal, Província de Quebec, H3Z 2P9, das 10 às 13 horas, nos dias úteis;

§ 4º  
A INSCRIÇÃO far-se-á mediante:

a. Preenchimento de FORMULÁRIO próprio, disponível no Consulado-Geral do Brasil em Montreal, do qual constarão as seguintes informações, inter alia:

i. Identificação do candidato: nome, endereço, documento de identidade;

ii. Descrição de sua escolaridade

iii. Declaração de que as informações  prestadas no FORMULÁRIO de inscrição são a expressão da verdade;

iv. Local e data;

v. Assinatura do candidato.

b. Apresentação dos seguintes documentos:

i. Para os brasileiros, cédula de identidade brasileira ou documento equivalente; para os estrangeiros, documento de identidade válido em seu país de nacionalidade;

ii. Para os brasileiros, prova de quitação com as obrigações eleitorais;

iii. Para os brasileiros do sexo masculino, prova de quitação com o serviço militar;

iv. Para os brasileiros, declaração de próprio punho de que não ocupam cargo, emprego ou função pública;

v. Atestado de bons antecedentes ou equivalente;

vi. Para os brasileiros e estrangeiros, excetuados os cidadãos canadenses, prova de situação regular de residência e trabalho no Canadá.

7)
No dia 13 de maio de 2011, o Consulado- Geral do Brasil em Montreal afixará em seu quadro de avisos os nomes dos candidatos selecionados para a entrevista, bem como as datas e os horários em que cada candidato selecionado deverá apresentar-se para tanto.

    8) A entrevista de cada candidato selecionado, realizada pela banca examinadora                      
designada no artigo 3º deste EDITAL, será conduzida em português.

9) 
O resultado final do processo seletivo obedecerá as seguintes normas:

§1º Nos termos do artigo 3º da Portaria do Ministro das Relações Exteriores de 12 de setembro de 1995, em condições de igualdade será dada preferência “a quem possuir melhor conhecimento da lingua portuguesa”,

§2º Serão selecionados até (cinco) candidatos, que comporão LISTA por ordem de classificação;

§3º No dia 20 de maio de 2011 , a LISTA será afixada no quadro de avisos existente na sede do Consulado-Geral do Brasil em Montreal;

§4º O primeiro classificado da LISTA será convidado a ocupar a vaga de Auxiliar de Apoio do Consulado-Geral do Brasil em Montreal;

§5º Caso o primeiro selecionado não possa ou não deseje preencher a vaga para a qual foi selecionado,  será chamado o segundo colocado, e assim por diante, até que se preencha a vaga objeto do processo seletivo.

10)
Das decisões da banca examinadora caberá RECURSO, que deverá ser encaminhado por escrito, devidamente fundamentado, ao Cônsul-Geral do Brasil em Montreal, até às 13:00 horas do dia 27 de maio de 2011;

11) 
A remuneração do cargo de Auxiliar Administrativo objeto deste EDITAL é fixada pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, no valor de CA$ 2.000.00 (dois mil dólares canadenses).

Montreal, 2 de maio de 2011.







